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Começa reforma na praça

Prefeitura renova frota João Pacífico
recebe homenagens
no seu centenário
João Pacífico que completaria 100
anos no dia 5 de agosto recebeu uma
homenagem na Assembléia
legislativa de São Paulo, sexta-feira,
7 de agosto, no auditório Franco
Montoro. A apresentação comoveu
todos que acompanharam o evento.
Na abertura foi lida uma biografia
sobre o poeta do sertão, João Pacifico,
onde foi citados detalhes da vida
simples que Pacifico sempre levou.
Em seguida, o Grupo de Teatro Pingo
d’Água de Cordeirópolis, apresentou
um trecho da peça Uma Gotinha de
Saudade que é baseada na vida e obra
de Pacifico. O grupo de teatro
cordeiropolense emocionou a todos,
inclusive a apresentadora e amiga de
Pacifico, Enezita Barroso que
acompanhou as homenagens.

A prefeitura de Cordeirópolis foi
classificada pela Caixa Econômica
Federal com a classificação AA,
numa escala que vai de A à H. Até
2004, a prefeitura estava com
dificuldade para acertar convênios
com instituições bancarias. No
entanto, no meio de 2005, a
situação mudou e hoje
Cordeirópolis é um dos poucos
municípios que tem a classificação
“Duplo A”. “Isso significa que o
município está fazendo uma boa
gestão das contas públicas e com
essa classificação a prefeitura
consegue melhores taxas de juros
e tem até mais facilidade em
convênios com o Estado e União”,
explicou a gerência da Caixa
Federal.

Prefeitura tem a
melhor avaliação de
créditos junto a Caixa

Iniciaram essa semana as obras de
revitalização da praça Francisco
Orlando Stocco no centro da cidade.
A obra teve inicio com a remoção
asfáltica e pedras que cobriam a
praça.
A revitalização da praça tem como
principal objetivo dar continuidade
ao projeto de revitalização do centro
da cidade que teve início com recape,
sinalização das ruas e troca de
tubulação de água.
A Secretaria de Planejamento
informou que na praça serão
alterados espaços relacionados às
áreas de passeio, sendo que na obra
estão previstas trocas de pedras do

calçamento, iluminação e a  adequação
dos canteiros.
Conforme já foi informado,em
Cordeirópolis, a Praça Francisco
Orlando Stocco que está sendo
revitalizada fica em frente
ao Paço Municipal e
a Câmara de
Vereadores próximo
ao cruzamento das
ruas Toledo Barros e
Carlos Gomes.

Obras começaram com
remoção de pedras e

malha asfáltica

A Secretaria de Educação de Cordeirópolis por meio da Prefeitura Municipal
adquiriu nessa semana quarto novos ônibus. Sendo que três deles serão usados
para o transporte de alunos. O quatro ônibus é um veículo especial que tem
condições técnicas para atender cadeirantes e portadores de necessidade
especiais.
Conforme a Educação, os ônibus que serão substituídos já têm destino certo:

um será usado como uma biblioteca, o outro
como um centro de informática móvel e

o terceiro será utilizado para o
transporte de funcionários

públicos.
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Executivo

DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2789 de 21 de julho de 2009eto nº 2789 de 21 de julho de 2009eto nº 2789 de 21 de julho de 2009eto nº 2789 de 21 de julho de 2009eto nº 2789 de 21 de julho de 2009
Define a Comissão Organizadora e aprova Regimento Interno da 4º Conferência Municipal de Saúde de Cordeirópolis,

conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais, e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, do art. 81 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis,

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Ficam definidos para a Comissão Organizadora da 4º Conferência Municipal de Saúde de Cordeirópolis os

conselheiros:

Vanessa Cristina Antonio

Juliana Cristina Brandão

Marta Aleixo dos Santos Lino

Carlos Evandro Corezola

Maíra T. S. Castellar

Marisa Aparecida Diório

Alessandra R. Romano

Art. 2º - A Comissão Organizadora é responsável pela Coordenação, articulação das pré-conferências, divulgação,

organização da infra-estrutura operacional e demais funções necessárias para a organização da Conferência.

Art. 3º - As diretrizes para realização da conferência constam no Regimento Interno da 4º Conferência Municipal de

Saúde, aprovado na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de julho de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do

Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicado, e regis-

trado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 21 de julho de 2009.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2786 de 21 de julho de 2009eto nº 2786 de 21 de julho de 2009eto nº 2786 de 21 de julho de 2009eto nº 2786 de 21 de julho de 2009eto nº 2786 de 21 de julho de 2009
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar especial, autorizada pelas Leis Municipais nº 129, de 19 de dezem-
bro de 2008; Lei nº 2587, de 30 de abril de 2009; e, Lei nº 2600, de 1º de julho de 2009, conforme especifica

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e o
disposto nos termos da Lei Municipal nº 2559, de 13 de novembro de 2008.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na auto-
rização contida nas Leis Municipais nº 129, de 19.12.08, Lei nº 2587, de 30.04.09 e Lei nº 2600, de 1º.07.09, um
crédito suplementar especial, no valor de R$ 110.250,00 (cento e dez mil e duzentos e cinqüenta reais), conforme
programação constante do Anexo a este Decreto.

Art. 2º - O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I. Anulação parcial das dotações (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64), no valor de R$ 110.250,00 (cento e dez mil e

duzentos e cinqüenta reais), constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,  aos 21 de julho de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicado, e regis-
trado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 21 de julho de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo – Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2787 de 21 de julho de 2009eto nº 2787 de 21 de julho de 2009eto nº 2787 de 21 de julho de 2009eto nº 2787 de 21 de julho de 2009eto nº 2787 de 21 de julho de 2009
Suplementa dotação do Orçamento Vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e o
disposto nos termos da Lei Municipal nº 2559, de 13 de novembro de 2008.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na auto-
rização contida na Lei Complementar nº 2559 de 13.11.2008, um crédito suplementar, no valor de R$ 113.400,00
(cento e treze mil e quatrocentos reais), conforme programação constante do Anexo a este Decreto.

Art. 2º - O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I. Anulação parcial das dotações (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64), no valor de R$ 113.400,00 (cento e treze mil e

quatrocentos reais), constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,aos 21 de julho de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicado, e regis-
trado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 21 de julho de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo – Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2788 de 21 de julho de 2009eto nº 2788 de 21 de julho de 2009eto nº 2788 de 21 de julho de 2009eto nº 2788 de 21 de julho de 2009eto nº 2788 de 21 de julho de 2009
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar, na forma que especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e o
disposto nos termos da Lei Municipal nº 2559, de 13 de novembro de 2008.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na auto-
rização contida na Lei Complementar nº 2559 de 13.11.2008, um crédito suplementar, no valor de R$ 362.868,57
(trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos), conforme programação
constante do Anexo a este Decreto.

Art. 2º - O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I. Anulação parcial das dotações (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64), no valor de R$ 362.868,57 (trezentos e sessenta e

dois mil, oitocentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos), constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de julho de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicado, e regis-
trado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 21 de julho de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo – Chefe

Secretaria Municipal de Administração
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DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2790  de 31 de julho de 2009eto nº 2790  de 31 de julho de 2009eto nº 2790  de 31 de julho de 2009eto nº 2790  de 31 de julho de 2009eto nº 2790  de 31 de julho de 2009
Dispõe sobre a Convocação da 4º Conferência Municipal de Saúde no Município de Cordeirópolis, conforme espe-
cifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, do artigo 81 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis;
e,

Considerando – o disposto no Ofício CMS – 013/09 – Conselho Municipal de Saúde de Cordeirópolis,

D   e   c   r   e   t   a:

 Art. 1º - A “Conferência Municipal de Saúde” e fórum máximo de deliberação da “Política de Saúde” obedecerá
que dispõe a Lei Federal nº 8142/90.

Art. 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde em 21 de julho de 2009, fica convocada a 4º Conferên-
cia Municipal de Saúde para o dia 20 de agosto de 2009.

Art. 3º - O tema central da “Conferência” será “Entendendo o SUS: Atenção Básica e Assistência Farmacêutica”.

Art. 4º - A “Conferência” será presidida pela Secretária Municipal da Saúde e, na ausência ou impedimento, pelo
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS.

Art. 5º - A “Conferência” será realizada no Teatro Municipal Ataliba Barrocas, Páteo da Substação.

Art. 6º - As normas de organização e funcionamento da “Conferência”, serão expedidas em Portaria deliberadas
pelo Conselho Municipal de Saúde.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de julho de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicado, e regis-
trado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 31 de julho de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7462 de 31 detaria nº 7462 de 31 detaria nº 7462 de 31 detaria nº 7462 de 31 detaria nº 7462 de 31 de
julho de 2009julho de 2009julho de 2009julho de 2009julho de 2009

Demite, a pedido, servidor lotado no emprego público
de Fiscal de Obras – Secretaria Municipal de Obras, Ur-
banismo e Serviços Públicos da Municipalidade, con-
forme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de
Cordeiropolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o que lhe confere os
incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do
Município de Cordeiropolis; e,

Considerando – o disposto no Memorando expedido
pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria
Municipal da Administração da Municipalidade o qual
passa a fazer parte integrante desta Portaria,

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica demitido, a pedido, a contar de 1º de agos-
to de 2009, o servidor Sr. José Rodrigues da Conceição
Filho, portador do R.G nº 00.047.267, lotado no empre-
go público de Fiscal de Obras – Quadro de Pessoal
Celetista da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo
e Serviços Públicos da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, es-
pecificamente a Portaria nº 7220 de 06 de março de
2009.

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis, aos 31 de
julho de 2009, 61 da Emancipação Político Administra-
tiva do Município.

PPPPPororororortaria nº 7463 de 03 detaria nº 7463 de 03 detaria nº 7463 de 03 detaria nº 7463 de 03 detaria nº 7463 de 03 de
aaaaagggggosto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009

Prorroga a Licença Gestante concedida a servidora do
Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o que lhe confere os
incs. VIII e XIX, do art. 81 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no Processo Administrati-
vo nº 2124, de 29 de julho de 2009,

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica prorrogada no período de 28.07 a
25.09.2009, a Concessão de Licença Gestante a
servidora Fernanda Tunes Marssola Mathiensen,
mantidas na íntegra, as demais condições da Portaria nº

PPPPPororororortaria nº 7464 de 03 detaria nº 7464 de 03 detaria nº 7464 de 03 detaria nº 7464 de 03 detaria nº 7464 de 03 de
aaaaagggggosto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009

Dispõe sobre a abertura de processo de sindicância
investigatória, constituição de comissão, conforme es-
pecífica e dá outras providências correlatas.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis;
e,

Considerando - o relatório e o teor da DENÚNCIA
encaminhada a esta Coordenadoria de Processos Admi-
nistrativos e Disciplinares, através da Sra. Tânia Ferreira
de Freitas, servidora pública do Setor de Patrimônio, de-
vidamente identificada e assinada, noticiando irregula-
ridades havidas na Secretária Municipal de Obras e Ur-
banismo, noticiando o desaparecimento de ferramentas
descritas na denuncia, Ofício 021/06, fls. 01, Processo
n° 2476/06;

Considerando - que na análise dos documentos e fatos
apresentados, deverá ser instaurado processo de
sindicância investigatória, para apurar possível irregu-
laridade de desaparecimento e utilização de bem públi-
co;

Considerando - a necessidade de manter e preservar o
patrimônio público;

Considerando - o que prevê a Lei Municipal nº 2233,
de 30.10.2004, com posteriores alterações;

Considerando - o que consta no art. 81, XIX da Lei
Orgânica do Município, e os dispositivos do Lei Com-
plementar Municipal nº 141/2009 e Decreto n°. 2516/
2007, que trata do regime disciplinar dos servidores
públicos municipais;

Considerando - finalmente, a gravidade da aludida
denuncia,

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica constituída uma Comissão para análise do
Processo de Sindicância Investigatória, que será assim
composta por 3 (três) membros e um secretário que não
terá direito a voto, sendo: Márcia Módolo Sanchez;
Edirlaine Theodoro de Lima Apolinário, Grasiella
Boggian, sob a Presidência da primeira, todos sem pre-
juízos de suas funções, para constituírem a Comissão de
Sindicância Investigatória, referente ao Proc. N° 2476/
06, como secretário para este processo administrativo
fica designado Luiz Fernando do Nascimento, a fim de
apurar os fatos denunciados.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeiropolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa –
Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e re-
gistrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 31
de julho de 2009.

José Aparecida Benedito
Coordenador Administrativo – Chefe

Secretaria Municipal da Administração

7429 de 30 de março de 2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 28 de
julho de 2009, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de
agosto de 2009, 61 da Emancipação Político Adminis-
trativa do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa –
Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e re-
gistrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 03
de agosto de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo – Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Art. 2º - Para o desempenho de sua tarefa, a referida
Comissão fica investida dos poderes e prerrogativas que
lhe são inerentes, inclusive do poder de polícia adminis-
trativa do Município, podendo praticar todos os atos,
termos e medidas de sua alçada, abrangentemente os de
consulta, assessoramento e/ou assistência de outras
quaisquer unidades do Município.

Art. 3º - A “Comissão” se instalará imediatamente, de-
vendo concluir seu trabalho e relatório final em trinta
(30) dias, prazo este prorrogável se necessário, e ao fi-
nal remeterá os seus autos à conclusão superior, para as
promoções oportunas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,  aos 03 de
julho de 2009, 61 da Emancipação Político Administra-
tiva do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Jorge Roberto Vieira Aguiar Filho
Secretario Municipal dos Negócios Jurídicos

Luiz Fernando do Nascimento
Diretor de Coordenadoria de Processos Administrati-

vos e Disciplinares
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa -
Secretaria Municipal de Administração. Publicada, e re-
gistrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 03
de Agosto de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7465 de 03 detaria nº 7465 de 03 detaria nº 7465 de 03 detaria nº 7465 de 03 detaria nº 7465 de 03 de
aaaaagggggosto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009

Dispõe  sobre  a  substituição  do  Coordenador  Admi-
nistrativo  Chefe -  Secretaria  Municipal  da Adminis-
tração da Municipalidade, conformeespecifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que lhe confere os
incisos VIII e XIX, do art. 81 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis; e,

Considerando o que dispõe o memorando expedido pela
Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria Mu-
nicipal de Administração da Municipalidade, o qual pas-
sa a fazer parte integrante desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º – Fica designada a servidora Thais Caroline
Botaro D’agostino - Escrituraria, para no período de
10.08 a 19.08.2009 - 10 (dez) dias, substituir o servi-
dor Sr. José Aparecido Benedito, Coordenador Admi-
nistrativo chefe, exercendo e respondendo pelo emprego
público do titular, enquanto perdurar suas ferias, com
percepção de remuneração correspondente ao do titular,
estando atualmente ambos lotados na Secretaria Muni-
cipal da Administração da Municipalidade.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,  aos 03 de
agosto de 2009, 61 da Emancipação Politico Adminis-
trativa do Município.
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PPPPPororororortaria nº 7466 de 03 detaria nº 7466 de 03 detaria nº 7466 de 03 detaria nº 7466 de 03 detaria nº 7466 de 03 de
aaaaagggggosto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009

Dispõe sobre a substituição da Chefe da Seção Pessoal
– Secretaria Municipal da Administração

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que lhe confere os
incisos VIII e XIX, do art. 81 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis; e,

Considerando o que dispõe o memorando expedido pela
Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria Mu-
nicipal da Administração da Municipalidade, o qual
passa fazer parte integrante desta Portaria.

PPPPPororororortaria nº 7468 de 03 de ataria nº 7468 de 03 de ataria nº 7468 de 03 de ataria nº 7468 de 03 de ataria nº 7468 de 03 de agggggosto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009
Apostila Servidores do Quadro Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal, beneficiados pela Lei Complementar

nº 141, de 30/04/2009, através de seu art. 9º (§§ 1º a 5º) que dispõe sobre o quadro de cargos, empregos públicos

permanentes, funções e referências da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais, e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, artigo 81 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no Memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos, Secretaria Munici-

pal de Administração, que faz parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art.1º - Ficam os seguintes servidores municipais beneficiados pela Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009

(artigo 9º e §§ 1º a 5º), por grau de ascensão funcional, relativo ao mês de julho/2009, conforme abaixo discrimina-

do.

Nome do Servidor Admissão Referência Grau/Para
Matheus Kleiner 1º.07.2006 03 (QM-PEB II) I p/ II

Marlene Cerri 03.07.2006 05 (ch-30) I p/ II

Daniela de Andrade Ribeiro 10.07.2006 02 (ch-40) I p/ II

Josiane Arcanjo de Almeida 10.07.2006 02 (ch-40) I p/ II

Odair Paulino Ventura Dumas 25.07.2006 05 (ch-40) I p/ II

Claudinei Dias 1º.07.2002 01 (ch-40) II p/ III

Maria José Minatel 1º.07.1989 04 (ch-30) IV p/ V

Teresa Feltrin Bianchi 1º.07.1989 01 (ch-30) IV p/ V

Tereza da Conceição R. Rodrigues 1º.07.1989 04 (ch-30) IV p/ V

Ademir Tomazela 16.07.1989 02 (ch-40) IV p/ V”

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de agosto de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do

Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração da Municipalidade.

Publicada, e registrada no Paço “Antonio Thirion” em 03 de agosto de 2009.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7469 de 03 detaria nº 7469 de 03 detaria nº 7469 de 03 detaria nº 7469 de 03 detaria nº 7469 de 03 de
aaaaagggggosto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009

Admite servidor por concurso público, no emprego pú-
blico de Escriturário – Quadro de Pessoal Celetista Per-
manente da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções legais e tendo em vista o que lhe confere os incisos
VIII e XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no memorando, expedido
pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria
Municipal de Administração da Municipalidade, o qual
passa a fazer parte integrante dessa Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a contar de 03 de agosto de 2009, admiti-
do no emprego público de Escriturário, Vitor Capparelli
Silveira de Faria, portador do R.G nº 35.274.478-9 e
cadastrado no PIS/PASEP sob o nº 190.272.196-59 -
Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, devido sua aprovação, classificando-se
em 3º lugar no Concurso Publico Edital 002/2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as eventuais disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de
agosto de 2009, 61 da Emancipação Político Adminis-
trativa do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa da
Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Muni-
cipal “Antonio Thirion”, em 03 de agosto de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa -
Secretaria Municipal de Administração. Publicada e re-
gistrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 03
de agosto de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal de  Administração

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica designada para exercer e responder pelo
Cargo de Chefe da Seção Pessoal, a servidora Sra. Ma-
ria Inêz Vidoretti Argenton – Chefe Adjunta da Seção
Pessoal, no período de 04 de agosto de 2009 á 13 de
agosto de 2009 -10 (dias), em substituição por motivo
de férias da servidora Sra. Márcia Modolo Sanchez (Che-
fe da Seção Pessoal), ambas lotadas na Secretaria Mu-
nicipal da Administração, com percepção de remunera-
ção correspondente ao da titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de
agosto de 2009, 61 da Emancipação Político Adminis-
trativa do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa –
Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e re-
gistrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 03
de agosto de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7470 de 03 detaria nº 7470 de 03 detaria nº 7470 de 03 detaria nº 7470 de 03 detaria nº 7470 de 03 de
aaaaagggggosto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009

Admite servidora por concurso público, no emprego
público de Escriturária – Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria Municipal de Finanças, con-
forme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções legais e tendo em vista o que lhe confere os incisos
VIII e XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no memorando, expedido
pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria
Municipal de Administração da Municipalidade, o qual
passa a fazer parte integrante dessa Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a contar de 03 de agosto de 2009, admiti-
da no emprego público de Escriturária, Esdras Yuri
Terahata, portadora do R.G nº 28.549.994-4 e cadas-
trada no PIS/PASEP sob o nº 128.636.527-71 - Quadro
de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Munici-
pal de Finanças da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, devido sua aprovação, classificando-se
em 1º lugar no Concurso Publico Edital 002/2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as eventuais disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de
agosto de 2009, 61 da Emancipação Político Adminis-
trativa do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa da
Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Muni-
cipal “Antonio Thirion”, em 03 de agosto de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7471 de 03 detaria nº 7471 de 03 detaria nº 7471 de 03 detaria nº 7471 de 03 detaria nº 7471 de 03 de
aaaaagggggosto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009

Admite servidor por concurso público, no emprego pú-
blico de Tratorista – Quadro de Pessoal Celetista Per-
manente da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo
e Serviços Públicos, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções legais e tendo em vista o que lhe confere os incisos
VIII e XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no memorando, expedido
pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria
Municipal de Administração da Municipalidade, o qual
passa a fazer parte integrante dessa Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a contar de 03 de agosto de 2009, admiti-
do no emprego público de Tratorista, Ricardo Deluca,
portador do R.G nº 40.337.996-9 e cadastrado no PIS/
PASEP sob o nº 128.098.622-67 - Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria Municipal de Obras,
Urbanismo e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal
de Cordeirópolis, devido sua aprovação, classificando-
se em 1º lugar no Concurso Publico Edital 002/2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as eventuais disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,  aos 03 de
agosto de 2009, 61 da Emancipação Político Adminis-
trativa do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa da
Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Muni-
cipal “Antonio Thirion”, em 03 de agosto de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7472  de 03 detaria nº 7472  de 03 detaria nº 7472  de 03 detaria nº 7472  de 03 detaria nº 7472  de 03 de
aaaaagggggosto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009

Admite servidor por concurso público, no emprego pú-
blico de Escriturário – Quadro de Pessoal Celetista Per-
manente da Secretaria Municipal de Finanças, confor-
me especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
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PPPPPororororortaria n° 7473 de 03 detaria n° 7473 de 03 detaria n° 7473 de 03 detaria n° 7473 de 03 detaria n° 7473 de 03 de
aaaaagggggosto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009

Dispõe sobre alteração da situação funcional de servi-
dor do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o que lhe confere os
incisos VIII e XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis; e, Considerando - finalmente
o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria
de Recursos Humanos - Secretaria Municipal da Admi-
nistração, e que passará a fazer desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1° - Fica a contar de 03 de agosto de 2009, alterada
a situação funcional do servidor Sr. Paulo César Teodoro,
do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais - Ref.
01 (ch-40), admitido em 01.08.2005, por Concurso
Público Edital n° 001/04 de 30.01.2004, através da
Portaria n° 6030, de 03 de agosto de 2005 -Departa-
mento de Educação, para o emprego Público de
Tratorista - Ref. 05 (ch-40), Secretaria Municipal de
Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, em decorrência
de aprovação, no Concurso Público Edital n° 002/08,
classificando-se em 2° lugar, onde logrou assim habili-
tação para ingresso no Quadro de Pessoal Celetista Per-
manente da Municipalidade, Lei Complementar n° 141,
de 30 de abril de 2009.

Art. 2° -• Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, es-
pecificamente, a Portaria n° 6030, de 03.08.2005.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de
agosto de 2009, 61 da Emancipação Político Adminis-

PPPPPororororortaria nº 7474 de 03 detaria nº 7474 de 03 detaria nº 7474 de 03 detaria nº 7474 de 03 detaria nº 7474 de 03 de
aaaaagggggosto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009

Dispõe sobre alteração da situação funcional de servi-
dor do Quadro de Pessoal Celetista  Permanente da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o que lhe confere os
incisos VIII e XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis; e,

Considerando - finalmente o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos -
Secretaria Municipal da Administração, e que passará a
fazer desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a contar de 03 de agosto de 2009, alterada
a situação funcional do servidor  Sr. Erick Giovani
Pessotti, do emprego público de Auxiliar de Manuten-
ção Geral - Ref. 02 (ch-40), admitido em 1º.07.2004,
por Concurso Público Edital nº 001/04 de 30.01.2004,
através da Portaria nº 5626, de 1º de julho de 2004 –
Departamento de Obras e Serviços, atualmente lotado
no Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria Muni-
cipal de Educação (Portaria nº 7352, de 30.04.2009),
para o emprego Público de Tratorista - Ref. 05 (ch-40),
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços
Públicos, em decorrência de aprovação, no Concurso
Público Edital nº 002/08, classificando-se em 3º lugar,
onde logrou assim habilitação para ingresso no Quadro
de Pessoal Celetista Permanente da Municipalidade, Lei
Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, es-
pecificamente, a Portaria nº 5626, de 1º.07.2004.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de
agosto de 2009, 61 da Emancipação Político  Adminis-
trativa do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa -
Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e re-
gistrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 03
de agosto de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

ções legais e tendo em vista o que lhe confere os incisos
VIII e XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no memorando, expedido
pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria
Municipal de Administração da Municipalidade, o qual
passa a fazer parte integrante dessa Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a contar de 03 de agosto de 2009, admiti-
do no emprego público de Escriturário, Reginaldo
Martins, portador do R.G nº 22.295.123-7 e cadastrado
no PIS/PASEP sob o nº 1.903.745.994-6 - Quadro de
Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal
de Finanças da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
devido sua aprovação, classificando-se em 1º lugar –
Lista Especial, no Concurso Publico Edital 002/2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as eventuais disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de
agosto de 2009, 61 da Emancipação Político Adminis-
trativa do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa da
Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço
Municipal“Antonio Thirion”, em 03 de agosto de
2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

trativa do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e re-
gistrada no Paço Municipal “António Thirion”, em 03
de agosto de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7475 de 03 detaria nº 7475 de 03 detaria nº 7475 de 03 detaria nº 7475 de 03 detaria nº 7475 de 03 de
aaaaagggggosto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009osto de 2009

Admite servidor por concurso público, no emprego pú-
blico de Escriturário – Quadro de Pessoal Celetista Per-
manente da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções legais e tendo em vista o que lhe confere os incisos
VIII e XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto no memorando, expedido
pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria
Municipal de Administração da Municipalidade, o qual
passa a fazer parte integrante dessa Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a contar de 05 de agosto de 2009, admiti-
do no emprego público de Escriturário, Renan de Lima,
portador do R.G nº 44.865.376-x e cadastrado no PIS/
PASEP sob o nº 1.903.746.002-2 - Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria Municipal de Saúde
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, devido sua
aprovação, classificando-se em 4º lugar no Concurso
Publico Edital 002/2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as eventuais disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de
agosto de 2009, 61 da Emancipação Político Adminis-
trativa do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa da
Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Muni-
cipal “Antonio Thirion”, em 03 de agosto de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal faço público, para
conhecimento de interessados, que a Prefeitura do Mu-
nicípio de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou
contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de Prorrogação de Prazo nº.: 101/2008
Contrato nº.: 151/2006
Data: 30/12/2008
Valor: R$ 59.005,00
Contratada: Jornal Cidade de Rio Claro Ltda.
Prazo: 31/12/2009

Termo de Prorrogação de Prazo nº.: 107/2008
Contrato nº.: 048/2008
Data: 30/12/2008
Valor: R$ 9.720,00
Contratada: PPS System Processamento de Dados Ltda-
ME
Prazo: 31/12/2009

Termo de Prorrogação de Prazo nº.: 111/2008
Contrato nº.: s/nº-2006 (23/09/06)
Data: 30/12/2008
Valor: R$ 14.385,00
Locadora: Fragnani Empreendimentos e Participações
S/A.
Prazo: 31/07/2009

Termo de Prorrogação de Prazo nº.: 114/2008
Contrato nº.: 050/2008
Data: 30/12/2008
Contratada: CZC Construtora Ltda.
Prazo: 31/05/2009

Termo de Reajuste de Valor nº.: 003/2009
Contrato nº.: s/nº-2006 (23/09/06)
Data: 14/01/2009

Valor: R$ 15.304,24
Locadora: Fragnani Empreendimentos e Participações
S/A.
Prazo: 31/07/2009

Termo de Aditamento nº.: 004/2009
Contrato nº.: 055/2005
Data: 19/01/2009
Valor: R$ 3.200,00
Contratada: CONAM Consultoria em Administração
Municipal S/C Ltda.
Prazo: 14/07/2009

Termo de Aditamento nº.: 005/2009
Contrato nº.: 126/2007
Data: 13/02/2009
Valor: R$ 716.912,89
Contratada: ENGEP Engenharia e Pavimentação Ltda.
Prazo: 16/06/2009

Termo de Aditamento nº.: 019/2009
Contrato nº.: 050/2008
Data: 18/05/2009
Valor: R$ 43.171,22
Contratada: CZC Construtora Ltda.
Prazo: 31/05/2009

Contrato nº.: 064/2009
Data: 21/07/2009
Valor: R$ 107.090,04
Licitação: Convite 42/09
Contratada: Aracons Construtora Ltda.
Objeto: Execução de obras e serviços de engenharia para
construção de uma cobertura para cancha de bocha no
Jardim Juventude.

Secretaria Municipal de Finanças Orçamentárias
Divisão de Licitações

ExtrExtrExtrExtrExtraaaaato de to de to de to de to de TTTTTererererermo demo demo demo demo de
RRRRRescisão de Contrescisão de Contrescisão de Contrescisão de Contrescisão de Contraaaaatototototo

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para co-
nhecimento de interessados, que a Prefeitura Municipal
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termo
de Rescisão Contratual, nos moldes do que abaixo se
resume:

Termo de  Rescisão do Contrato nº 076/09

As partes acima referendadas resolvem de comum acor-
do, a contar de 01 de agosto de 2009, “rescindir”, a pe-
dido, da “Contratada” o contrato de prestação de servi-
ços por prazo determinado nº 076/2008, de 02.06.2008,
(Processo Seletivo 001/2008 de 06.03.2008.), firmado
entre o Município de Cordeirópolis através da Prefeitu-
ra Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-
93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, cen-
tro, Cordeirópolis SP e a Sra. Paula Rodrigues Soares.

Secretaria Municipal da Administração

PrPrPrPrPreeeeegão Prgão Prgão Prgão Prgão Presencial 16/2009esencial 16/2009esencial 16/2009esencial 16/2009esencial 16/2009

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis/SP torna
público que, no dia e hora especificados, nas dependên-
cias do Paço Municipal, à Praça Francisco Orlando
Stocco, 35, Centro, Cordeirópolis/SP, realizar-se-á lici-
tação, na modalidade Pregão Presencial 16/2009, do tipo
menor preço, para aquisição de 02 (dois) veículos tipo
motocicleta, mediante fornecimento integral e a pedido,
conforme especificações contidas em edital completo. A
abertura do pregão será dia 28/08/2009 às 13:00 horas.
O edital completo poderá ser retirado no endereço
supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, sendo
necessária a retirada no local. Não serão enviados editais
pelo correio ou por e-mail.
Cordeirópolis/SP, 14 de agosto de 2009.
Edvaldo José Vitório – Pregoeiro.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPCONSELHO MUNICIPCONSELHO MUNICIPCONSELHO MUNICIPCONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITAL DOS DIREITAL DOS DIREITAL DOS DIREITAL DOS DIREITOS DOS DOS DOS DOS DA CRIANÇAA CRIANÇAA CRIANÇAA CRIANÇAA CRIANÇA
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CÁSSIA DE MORAES – Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente “CMDCA”,
no uso de suas atribuições legais combinado com o que dispõe o Art. 8°, inciso III da Lei Municipal n° 2357 de 21
de Julho de 2006, torna publico, a relação de candidatos habilitados para o processo eletivo do Conselho Tutelar.

NOME DOS CANDIDATOS:        
                       

1. Cristiane Bezerra da Silva RG  45.510.213-2
2. Elizete de Lima Bianco     RG  10.257.752-3
3. Luis Fernando de  Luca RG  24.295.258-6
4. Elizeti C. da Silva Fagundes RG  40.338.271-3
5. Waldenise Basso Surge Rampo RG  20.086.364
6. Vanessa Cristina Antonio RG  40.338.172-1
7. Madeline Ferreira Rodrigues RG  43.641.263-9

Os indicados acima terão o prazo de 03 (três) dias úteis sendo dia 17, 18 e 19 de Agosto de 2009 para requererem
seus registros de candidatura junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no Cantinho
dos Conselhos, sito a Rua José Moreira S/Nº, atrás da rodoviária no horário das 7:00 as 13:00.

Cordeirópolis, 14 de Agosto de 2009.

CASSIA DE MORAES
Presidente do CMDCA

MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM    7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacio-
nados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

01.  ALEX BAIA DE OLIVEIRA
02.  FERNANDO HENRIQUE DE FREITAS
03.  GLASIANE DE PAULA CORDEIRO
04.  LUIZ HENRIQUE MARIANO
05.  MARCELO DE OLIVEIRA SILVA
06.  REIGINALDO FRANCO DA SILVA

07.  TIAGO APARECIDO RIBEIRO

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045


